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AUTORIZAÇÃO 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.2 14.133/21, AUTORIZO à 

contratação da formação "Oficina Prática Avançada para Lei de Licitações (lei n2 

14.13312021)", pelo processo de inexigibilidade relacionada ao documento de 

formalização de demanda em anexo. 

Dê-se a publicação de acordo com a •Lei Federal n2 14.133/21 e suas alterações 	 'l 

posteriores. 	 1 1 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024. 

Jussarete Vargas 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçaava do Sul 


